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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 5818/2021 . 
De 21 de julho de 2021. 

SÚMULA: "Nomeia Comissionado do Poder 
Executivo Municipal, conforme especifica". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas: 

DECRETA 

Art. 1° Fica nomeada para ocupar o cargo de Assessor Técnico Ili e Coordenador Ili 
da Secretaria Municipal de Administração, a servidora: Maysa Wolff de Souza, 
inscrita no CPF/MF sob n. 009.876.149-83, portadora da cédula de identidade RG 
sob n. 13.185.981-3, a partir de 21 de julho de 2021. 

Parágrafo único. A servidora nomeada pelo caput, deste artigo, deverá: 
Coordenar toda a fase externa do pregão, a partir da publicação do edital até a 
homologação e adjudicação do objeto, previsto na Lei 10.520/02, no Decreto 
Municipal e nas Leis Estaduais; Coordenar, Conduzir e organizar o processo 
licitatório, Junto com o setor responsável pela elaboração do edital, receber, 
examinar e decidir eventuais impugnações e responder pedidos de 
esclarecimento, Coordenar e assessorar pregão eletrônico, conduzir a sessão 
pública na internet; Coordenar e assessorar o pregão presencial, conduzir a sessão 
física; Realizar análise de acordo com a conformidade da proposta com os critérios 
do edital e da lei; Coordenar e conduzir os lances e preços; Analisar e julgar a 
habilitação dos participantes; Receber, examinar, decidir e encaminhar os recursos à 
autoridade competente; Determinar o vencedor da licitação; Adjudicar o 
objeto; Coordenar os trabalhos da equipe de apoio; Encaminhar o processo à 
autoridade superior e propor a homologação; Assessorar na solução 
dos conflitos interpessoais e nas sessões dos Pregões, Coordenar todos os 
procedimentos de acordo com leis vigentes, transparência e publicidade. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos a 
partir da data supracitada no artigo anterior, revogadas as disposições em contrário. 
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